
 

 

COMPOSIÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ELEITORAL DA CBJ 

Segue abaixo a relação dos membros aptos a participar da Assembleia Geral Eleitoral da 
Confederação Brasileira de Judô que acontecerá durante a primeira quinzena do mês de 
março, de acordo com o estabelecido no art. 32, II, do Estatuto da CBJ. 
 

I - PRESIDENTE DAS ENTIDADES ESTADUAIS DE ADMINISTRAÇÃO DO JUDÔ FILIADAS À CBJ: 

1. ALAGOAS (FAJU) 
• Sr. Antônio Luiz Milhazes Filho 

 
2. AMAPÁ (FAJ) 

• Sr. Adriano Barbosa Lins 
 

3. AMAZONAS (FEJAMA) 
• Sr. David Souza de Azevedo 

 

4. BAHIA (FEBAJU) 
• Sr. Marcelo de Ornelas da Cruz França Moreira 

 

5. CEARÁ (FECJU) 
• Sr. José Marcelo Moreira Frazão 

 

6. DISTRITO FEDERAL (FEMEJU) 
• Sr. Luiz Gonzaga Filho 

 

7. ESPÍRITO SANTO (FEJ) 
• Sr. Márcio de Oliveira Almeida 

 

8. GOIÁS (FEGOJU) 
• Sr. Josmar Amaral Gonçalves 

 

9. MARANHÃO (FMJ) 
• Sr. Luís Rodolfo Martins Leite 

 

10. MATO GROSSO (FMTJ) 
• Sr. Fernando Moimaz 

 



 

 

11. MATO GROSSO DO SUL (FJMS) 
• Sr. José Ovídio Duarte da Silva  

 
12. MINAS GERAIS (FMJ) 

• Sr. Nédio Henrique Mendes da Silva Pereira 
 

13. PARÁ (FPAJU) 
• Sr. Alcindo Rabelo Campos 

 

14. PARAÍBA (FEPAJU) 
• Sr. Adjailson Fernandes Coutinho 

 

15. PARANÁ (FPRJ) 
• Sr. Luiz Hisashi Iwashita 

 

16. PERNAMBUCO (FPEJU) 
• Sr. Jaciano Delmiro da Silva 

 

17. PIAUI (FPIJ) 
• Sr. Reginaldo Azevedo da Fonseca 

 

18. RIO DE JANEIRO (FJERJ) 
• Sr. Jucinei Gonçalves da Costa 

 

19. RIO GRANDE DO NORTE (FJERN) 
• Sr. Tibério Maribondo do Nascimento 

 

20. RIO GRANDE DO SUL (FGJ) 
• Sr. César de Castro Cação 

 

21. RONDÔNIA (FEJUR) 
• Sr. Antônio Carlos Tenório 

 

22. RORAIMA (FEJURR) 
• Sr. Paulo Cesar de Oliveira Ferreira 

 



 

 

23. SANTA CATARINA (FCJ) 
• Sr. Moises Gonzaga Penso 

 

24. SÃO PAULO (FPJUDO) 
• Sr. Francisco de Carvalho Filho 

 

25. SERGIPE (FSJ) 
• Sr. Durval Américo Correia Machado 

 

26. TOCANTINS (FEJET) 
• Sr. Georgton Thome Bujar Moura Pacheco 

 

 

 

II – ATLETAS ELEITOS DA CAJE – (Comissão de Atletas de Judô Eletiva) da CBJ 

 

1. ALAGOAS  
• Jorge Paulo Alves de Lima 

 

2. AMAPÁ  
• Júlio de Oliveira Vilhena 

 

3. AMAZONAS  
• Rafaela de Araújo Barbosa 

 

4. BAHIA  
• Isadora Caroline Macário Souza 

 

5. CEARÁ  
• Glaucia da Silva Lima 

 

6. DISTRITO FEDERAL  
• Luiza Cristina Mota 

 



 

 

7. ESPÍRITO SANTO  
• Edivaldo Medeiros do Amaral 

 

8. GOIÁS  
• Carlos Henrique Campos de Carvalho 

 

9. MARANHÃO  
• Adryelly Karolynny Santos Pinheiro 

 

10. MATO GROSSO  
• Diego Nunes Camargo 

 

11. MATO GROSSO DO SUL  
• Marcio Flavio Andrea Pereira 

 
12. MINAS GERAIS  

• Eduardo Bettoni da Silva 
 

13. PARÁ  
• Milton Rafael Ribeiro de Miranda 

 

14. PARAÍBA  
• Jayane Kelly dos Santos Lima 

 

15. PARANÁ  
• Natasha Padilha Ferreira 

 

16. PERNAMBUCO  
• Felipe Morra Ornelas Lopes 

 

17. PIAUI  
• Lucas Damasceno Paz 

 

18. RIO DE JANEIRO  
• Sarah Gabrielle Cabral de Menezes 

 



 

 

19. RIO GRANDE DO NORTE  
• Felipe Augusto Farias Bezerra 

 

20. RIO GRANDE DO SUL  
• Felipe Eidji Kitadai 

 

21. RONDÔNIA  
• Amanda de Oliveira Arraes 

 

22. RORAIMA  
• Priscila Vithória Lima Vieira 

 

23. SANTA CATARINA  
• Rafael Bini Prada 

 

24. SÃO PAULO  
• Rafael Carlos da Silva 

 

25. SERGIPE  
• Alex Anjos de Menezes 

 

26. TOCANTINS  
• Maria Eduarda Pereira Hardman 

 

27. MEDALHISTA OLÍMPICO  

• Ketleyn Lima Quadros 

 
 

 

 

 

 



 

 

 

III – REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE PRÁTICA DESPORTIVA (Clubes) 

 

1. ESPORTE CLUBE PINHEIROS (Não atendeu o art. 16 do regimento) 
• Sr. Ivan Castaldi Filho 

 

2. JUDÔ COMUNITÁRIO INSTITUTO REAÇÃO - APTO 
• Sr. Flavio Vianna de Ulhôa Canto 

 

3. MINAS TÊNIS CLUBE - APTO 
• Sr. Ricardo Vieira Santiago 

 

4. SOCIEDADE DE GINÁSTICA PORTO ALEGRE (Não atendeu o art. 16 do 
regimento) 

• Sr. Carlos Roberto Wüppel 
 

5. SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – SP (Não atendeu o art. 16 do regimento) 
• Sr. Paulo Scaff 

 

6. ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA SÃO CAETANO (Não atendeu o art. 16 do regimento) 
• Sr. Nairo Ferreira de Souza 

 


